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CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL Nº 041, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 
              NEORI LUIZ DALLA VECCHIA, Prefeito Municipal de ANTA GORDA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 
37 da Constituição Federal, torna público que estão abertas as inscrições ao Concurso Público Municipal para os cargos de AGENTE DE 
CONTROLE INTERNO, FARMACÊUTICO, MÉDICO, OPERÁRIO ESPECIALIZADO, SERVENTE, TESOUREIRO ,VIGILANTE, e 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e SÉRIES INICIAIS, regido pelas Leis Municipais nº 1.502/2005 - Regime Jurídico dos 
Servidores e suas alterações, nº 1.149/1999 – Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções Públicas do Município, estabelece o Plano 
de Carreira dos Servidores e suas alterações, nº 1.406/2004 – Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, institui 
o respectivo quadro de cargos e suas alterações e Decreto nº 1.586/2003 - Regulamento de Concursos. A execução do concurso será 
realizada pela coordenação técnico-administrativa da UNA GESTÃO E ASSESSORIA. 
 
1- DOS CARGOS, ESCOLARIDADE E OUTROS REQUISITOS, VAGA(S), CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO BÁSICO, TAXA DE 
INSCRIÇÃO e ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
 

1.1- Tabela de cargos: 

Cargos Vagas 
Escolaridade e outros requisitos para o 

provimento 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico do 
mês 12/15 

Taxa de 
Inscrição 

AGENTE DE CONTROLE 
INTERNO 

01 

Curso Superior Contabilidade (Ciências 
Contábeis), Administração, Economia ou 
Direito. 
Habilitação específica para o exercício da 
profissão correlata à formação. 
Inscrição (registro) válida no órgão de 
classe respectivo.  

20h R$ 1.938,09  R$ 120,00 

FARMACÊUTICO 01 
Instrução: Ensino Superior completo;  
Habilitação Funcional: legal para o 
exercício da função. 

40h R$ 2.130,54 R$ 120,00 

MÉDICO 01 
Ensino Superior completo; 
Habilitação Funcional: legal para o 
exercício da função.  

20h R$ 4.597,91  R$ 120,00 

OPERÁRIO ESPECIALIZADO 10 Ensino Fundamental incompleto 40h R$ 1.037,79 R$ 60,00 

SERVENTE 06 Ensino Fundamental incompleto 40h R$ 900,30 R$ 60,00 

TESOUREIRO 01 
Instrução: Ensino Médio completo; 
Habilitação Funcional: experiência 
comprovada na função. 

37h R$ 2.130,54 R$ 80,00 

VIGILANTE 01 

Instrução: Ensino Fundamental 
incompleto; Habilitação Funcional: curso 
adequado ou experiência comprovada na 
função. 

40h R$ 1.168,42 R$ 60,00 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL e SÉRIES INICIAIS 

12 

Exigência mínima de habilitação de curso 
médio, na modalidade normal e/ou curso 
superior de pedagogia com habilitação em 
educação infantil ou séries iniciais ou 
curso normal superior. 

22h Ver item 1.2 R$ 120,00 

 
1.2- O vencimento básico do professor de Edcação Infantil e Séries Iniciais varia conforme os  níveis de Habilitação do Plano de 
Carreira do Magistério Público Municipal: 
Nível 1 – R$ 1.334,72 -  Habilitação específica em curso de nível médio, na modalidade Normal ou Magistério concluído; 
Nível 2 – R$ 1.615,01 – Habilitação específica em licenciatura plena em pedagogia séries iniciais ou pedagogia educação infantil; 
Nível 3 – R$ 1.708,45 – Habilitação específica em curso de pós-gradação que haja correlação com curso superior de pedagogia; 
Nível 4 - R$ 1.815,26 – Habilitação específica em curso de pós-graduação de mestrado ou douturado que haja correlação com o curso 
superior de pedagogia. 

 
1.3- Os conteúdos programáticos das provas para todos os cargos, de acordo com a escolaridade exigida encontra-se no Anexo I deste 
Edital. 
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1.4- A descrição sintética e analítica das atribuições dos cargos para provimento estão definidas no Anexo II do presente Edital. 

 
1.5- O cronograma de eventos previsto para este Concurso Público encontra-se no Anexo VI deste Edital. 
 
2- DAS INSCRIÇÕES: 
 
- Período: de 28 de dezembro de 2015 a 13 de janeiro de 2016. 
 
- Local: As inscrições ao Concurso Público de que trata este Edital serão somente VIA INTERNET, pelo link específico para este fim, no 
seguinte endereço eletrônico: www.unars.com.br.  
 
- Horário: A partir da zero hora do dia 28 de dezembro de 2015 até às 24 horas do dia 13 de janeiro de 2016, observado o horário oficial 
de Brasília/DF. 

 
2.2- Procedimentos para inscrição: 

 
2.2.1- Para fins de inscrição, o candidato deverá preencher os dados no formulário específico, disponibilizado no endereço eletrônico 
www.unars.com.br, Concursos Públicos - Prefeitura Municipal de ANTA GORDA. 

 

2.2.2- Após o preenchimento do formulário para inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto bancário para pagamento em qualquer 
agência bancária. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado impreterivelmente até o dia 14 de janeiro de 2016, sendo 
que não serão aceitos pagamentos após esta data. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão 
acatadas.  (NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou transferência entre contas). O candidato deverá imprimir o boleto 
bancário até o ultimo dia da inscrição após esta data não estará mais disponibilizado no site da empresa.  
 
2.3- Requisitos para inscrição:  
a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no termos do Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72.   
 
2.4- Condições para inscrição:  

 
2.4.1- O candidato, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, deverá certificar-se de que possui todos os requisitos exigidos 
para o cargo, sendo que não serão aceitos pedidos de alterações de cargos e não haverá devolução de valor pago, salvo quando for 
cancelada a realização do concurso público.  

2.4.2- O CPF – Cadastro de Pessoa Física é informação indispensável para inscrição. 

2.4.3- Serão indeferidas as inscrições pagas com cheques sem provisão de fundos. 

2.4.4- Não serão deferidas as inscrições, via Internet, não recebidas pela Comissão Examinadora, por falhas em computadores, 
congestionamentos de linhas, preenchimento incorreto de dados no formulário de inscrição ou outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a concretização da inscrição. O candidato somente terá sua inscrição homologada após a confirmação da quitação do 
boleto bancário. 

2.4.5- O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, ficando ciente que está de acordo com as 
exigências e normas previstas neste Edital.  

2.4.6- Não serão admitidas inscrições efetuadas por fax, via postal, correspondência ou qualquer outro meio eletrônico.  

2.4.7- O candidato não poderá efetuar sua inscrição em mais de um cargo, em virtude das provas serem realizadas na mesma data 
para todos os cargos. 
 
2.4.8- A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação verificada em qualquer etapa do presente 
concurso, implicará na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais. 
3- DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS: 
 
3.1- Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que trata este Edital, conforme 
artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei Municipal nº 1.502/2005, em seu Art. 7. 
 

http://www.unars.com.br/
http://www.unars.com.br/
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3.2- Às pessoas portadoras de deficiência são assegurados até 10% (dez por cento) das vagas então existentes e das futuras, até a 
extinção da validade do concurso, sendo que participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere às provas, ao seu conteúdo, a sua avaliação e critérios de aprovação, duração, horário e local de realização das provas, 
ressalvadas as disposições especiais definidas. 
 
3.3- No ato de preenchimento do formulário de inscrição, o candidato deverá declarar sua condição, marcando a opção “Portador de 
Deficiência”. O candidato deverá encaminhar laudo médico que declare que o mesmo é portador de deficiência física, com a espécie e o 
grau ou nível de deficiência que possui (permanente ou temporária), com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID e a sua provável causa ou origem, juntamente com Formulário para portador de necessidades especiais, 
conforme ANEXO IV do Edital. 
 
3.4- O Laudo médico deverá ser enviado via SEDEX, até o último dia do encerramento das inscrições, à Comissão de Concurso, 
endereçado a: UNA GESTÃO E ASSESSORIA LTDA – Rua Jacob Ely, 176 – Centro – CEP 95.720.000- Garibaldi/RS - Concurso Público 
da Prefeitura Municipal de ANTA GORDA. 
 
3.5- O candidato portador de deficiência que necessite de algum atendimento especial para a realização das provas, deverá declará-lo 
em documento anexo ao laudo médico para que sejam tomadas as providências cabíveis. O requerimento será analisado obedecendo 
aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 
 
3.6- O candidato que não encaminhar o laudo médico até a data de encerramento das inscrições, não será considerado como portador 
de deficiência, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado a opção no formulário de inscrição. 
 
3.7- A homologação do concurso far-se-á em lista separada para os portadores de deficiência, e em lista com os demais candidatos, 
constando em ambas à nota final de aprovação e classificação ordinal em cada uma das listas. 

 
3.8- Na hipótese de não haver candidatos inscritos no Concurso Público ou não ocorrendo aprovação de candidatos portadores de 
deficiência para o preenchimento de vaga ao cargo previsto, esta será preenchida pelos demais candidatos aprovados, obedecendo à 
rigorosa ordem de classificação. 
 
4- DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

 
4.1- A divulgação das inscrições será dada a conhecer por meio de Edital, no qual constarão as inscrições deferidas e indeferidas. O 
candidato deverá consultar o Edital de divulgação das Inscrições, bem como a relação de inscrições deferidas e indeferidas para 
confirmar se sua inscrição foi deferida ou processada. 
 
4.2- Das inscrições indeferidas, cabe recurso, que deverá ser fundamentado e protocolado junto à Prefeitura Municipal, no prazo 
estipulado no cronograma de eventos deste Edital. 
 
4.3- A não apresentação de recurso no prazo estabelecido ou o indeferimento do mesmo, acarretará no cancelamento do pedido de 
inscrição e na consequente eliminação do candidato no presente concurso, não assistindo direito à devolução do valor da inscrição 
eventualmente pago. 

 
4.4- O Edital de homologação, com a respectiva relação dos candidatos inscritos e homologados, será publicado no prazo estipulado no 
cronograma de eventos deste Edital. 

5- DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 
 
5.1- DATA, LOCAL e HORÁRIO DA PROVA ESCRITA e PRÁTICA: 
 
5.1.1- Data de realização das provas escrita e prática: 30 de janeiro de 2016.  
 
5.1.1.1- Caso haja necessidade o Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da prova escrita e prática e será 
publicado por Edital. 
 
 
5.1.2- Local: A ser divulgado em Edital no dia 22 de janeiro de 2016. 
 
5.1.3- Horário: 
- Horário de início das provas escritas: 9h. 
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- Horário de comparecimento: O candidato deverá apresentar-se no local das provas às 8h, munido de munido de documento de 
identidade que mereça fé pública e caneta esferográfica azul ou preta para a realização das provas. 
 
- Horário de início da prova prática para os cargos de OPERÁRIO ESPECIALIZADO, SERVENTE: 13h30min. 
 O candidato deverá apresentar-se no local das provas às 13h, munido de documento de identidade que mereça fé pública para a 
realização das provas. 

5.2- DAS PROVAS ESCRITAS, PRÁTICAS E DE TÍTULOS: 

5.2.1- O concurso constará de prova ESCRITA para os cargos de AGENTE DE CONTROLE INTERNO, FARMACÊUTICO, MÉDICO, 
TESOUREIRO e VIGILANTE, com base no conteúdo programático constante no Anexo I deste Edital. 

5.2.1.1- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D, compatíveis com o nível de 
escolaridade terá o peso máximo de 100 (cem) pontos. 

5.2.1.2- O conjunto da prova escrita é de caráter eliminatório, sendo que serão considerados aprovados somente os candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos na soma das notas da prova escrita, ou seja, mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) de aprovação. 

5.2.1.3- A pontuação da prova para cada cargo será avaliada segundo os critérios da tabela, abaixo: 

 
CARGO PROVA DISCIPLINA Nº     DE 

QUESTÕES 
PESO POR 
QUESTÃO 

PESO POR 
DISCIPLINA 

TOTAL 
PONTOS 

 
TESOUREIRO  

Objetiva C. Específicos/Legislação 
Português 
Matemática 
Informática 

15 
10 
10 
5 

3,0 
3,0 
1,5 
2,0 

45,00 
30,00 
15,00 
10,00 

 
100 

 

CARGO PROVA DISCIPLINA Nº     DE 
QUESTÕES 

PESO POR 
QUESTÃO 

PESO POR 
DISCIPLINA 

TOTAL 
PONTOS 

AGENTE DE CONTROLE INTERNO 
FARMACÊUTICO 
MÉDICO  

Objetiva Conhecimentos Específicos 
Português 
Legislação 
Informática 

15 
10 
10 
5 

3,0 
3,0 
1,5 
2,0 

45,00 
30,00 
15,00 
10,00 

 
100 

 
CARGO PROVA DISCIPLINA Nº     DE 

QUESTÕES 
PESO POR 
QUESTÃO 

PESO POR 
DISCIPLINA 

TOTAL 
PONTOS 

 
VIGILANTE 

Objetiva C. Específicos/Legislação 
Português 
Matemática 
 

20 
10 
10 
 

2,5 
3,0 
2,0 

 

50,00 
30,00 
20,00 

 

 
100 

 

5.2.2- O concurso constará de prova ESCRITA e PRÁTICA para os cargos de OPERÁRIO ESPECIALIZADO e SERVENTE com base no 
conteúdo programático constante no Anexo I e item 5.3 deste Edital. 

5.2.2.1- A prova escrita e a prática terão peso máximo de 100 (cem) pontos.  
 
5.2.2.2- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D terá o peso máximo de 40 
pontos. 
 
5.2.2.3- A prova escrita será eliminatória, sendo que serão considerados aprovados somente os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior a 20,00 (vinte) pontos na soma das notas da prova escrita, ou seja, mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aprovação. 
 
5.2.2.4- A prova prática terá peso máximo de 60 pontos. 
 
5.2.2.5- A prova prática será eliminatória, sendo que serão considerados aprovados somente os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior a 30,00 (trinta) pontos na prova prática, ou seja, mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aprovação. 
 
5.2.2.6- Aprovado na prova prática, o candidato terá esta pontuação somada com a pontuação da prova escrita, na classificação final. 
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5.2.2.7- A pontuação da prova para cada cargo será avaliada segundo os critérios da tabela, abaixo: 
CARGO PROVA DISCIPLINA Nº     DE 

QUESTÕES 
PESO POR 
QUESTÃO 

PESO POR 
DISCIPLINA 

TOTAL 
PONTOS 

OPERÁRIO ESPECIALIZADO 
SERVENTE 

Objetiva Português 
Matemática 

10 
10 

2,0 
2,0 

20,00 
20,00 

40 

Prática  60 

5.3- DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE OPERÁRIO ESPECIALIZADO e SERVENTE: 
 
5.3.1- A prova prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que o candidato possui no desempenho das atividades inerentes ao 
cargo pleiteado. Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, previamente elaboradas pela 
Banca Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo.  
 
5.3.2- O teste será aplicado por avaliador, que anotará os pontos na planilha, em itens/quesitos, observando-se a pontuação máxima do 
Edital de Abertura. 
 
5.3.3- Para a execução da tarefa todos os materiais necessários serão previamente preparados no local da prova, sendo que os 
candidatos deverão executar as tarefas no mesmo local, com os mesmos materiais e em idênticas condições, observando-se o tempo 
máximo permitido. 
 
5.3.4- A duração da prova prática será determinada pela Banca Examinadora e constará na planilha de avaliação do candidato. 
 
5.3.5- Os candidatos deverão apresentar-se com trajes apropriados para a realização das provas. 

5.3.6 – A prova prática para ambos os cargos consistirá na execução de tarefas tomando-se por base as atribuições do cargo.  

5.4- DA PROVA ESCRITA E DE TÍTULOS: 

5.4.1- O concurso constará de prova ESCRITA e TÍTULOS para o cargo PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e SÉRIES INICIAIS, 
com base no conteúdo programático constante no Anexo I e Anexo III deste Edital. 

5.4.1.1- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D, compatíveis com o nível de 
escolaridade, terá o peso máximo de 90 (noventa) pontos e a prova de títulos terá o peso máximo de 10 (dez) pontos. 

5.4.1.2- O conjunto da prova escrita é de caráter eliminatório, sendo que serão considerados aprovados somente os candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) pontos na soma das notas da prova escrita, ou seja, mínimo de 50% (cinquenta 
por cento) de aprovação.  

5.4.1.3- A prova de títulos será apenas classificatória. 

5.4.1.4- A pontuação da prova para cada cargo será avaliada segundo os critérios da tabela, abaixo: 

 
Cargo Prova Disciplina Nº     de 

Questões 
Peso Por 
Questão 

Peso Por 
Disciplina 

Total 
Pontos 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL e SÉRIES INICIAIS  

 
Escrita 

Português 
Matemática 
Conhec. Pedagógicos 
Legislação  

10 
10 
10 
10 

     3,5 
     2,0 

2,5 
1,0 

35,00 
20,00 
25,00 
10,00 

 
90 

Títulos  10 

5.4.2- DA PROVA DE TÍTULOS: 

5.4.2.1- Essa prova será somente classificatória, e será pontuada de acordo com a Tabela constante no Anexo III deste edital, sendo que 
o candidato que deixar de entregar seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do 
concurso, pela não entrega. 
 
5.4.2.2- No prazo de 28 de dezembro de 2015 a 13 de janeiro de 2016 o candidato deverá encaminhar os títulos, para o endereço da 
UNA GESTÃO E ASSESSORIA LTDA, Rua Jacob Ely, 176, Centro – CEP 95.720.000- Garibaldi/RS – Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de ANTA GORDA – PROVA DE TÍTULOS.  
A UNA GESTÃO E ASSESSORIA LTDA não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dos títulos a essa 
empresa bem como não serão recebidos títulos em outra ocasião. 
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5.4.2.3- O candidato deverá encaminhar a Banca Avaliadora, cópia autenticada em cartório de cada título, acompanhados da respectiva 
relação discriminativa, conforme modelo constante no anexo III deste Edital que deverá ser preenchido em duas vias, sendo que destas, 
uma cópia ficará com o candidato e a outra será encaminhada à Banca Avaliadora da UNA GESTÃO E ASSESSORIA LTDA. 

5.4.2.4- A prova de títulos é de caráter classificatório e terá o peso máximo de 10 (dez) pontos.  

5.4.2.5- Poderão ser apresentados no máximo 10 (dez) títulos por candidato. 

5.4.2.6- Para a apresentação dos títulos é essencial que os mesmos contenham registro da entidade promotora e estejam relacionados 
com educação. 

5.4.2.7- Não serão recebidos títulos fora do prazo estabelecido, ou em desacordo com o previsto no Edital. 

5.4.2.8- O candidato na relação de títulos deverá declarar qual o curso que possui ou que esteja cursando, como requisito de habilitação 
para o cargo, e anexar junto à relação de títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento poderá apresentar atestado ou 
declaração da entidade de que o mesmo esteja em andamento.  

5.4.2.9- Não poderá ser utilizado para pontuação na prova de títulos o curso de exigência para nomeação do cargo.   

5.4.2.10- Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados na respectiva relação, assim como aqueles não 
relacionados, mesmo que enviados. 

5.4.2.11- O preenchimento correto do formulário de relação de títulos, bem como a entrega dos títulos é de inteira responsabilidade do 
candidato 

5.5- DA PONTUAÇÃO FINAL: 

5.5.1- A nota final dos candidatos aprovados será o somatório dos pontos obtidos na prova ESCRITA para os cargos de  AGENTE DE 
CONTROLE INTERNO, FARMACÊUTICO, MÉDICO e TESOUREIRO, ESCRITA e PRÁTICA para os cargos de OPERÁRIO 
ESPECIALIZADO e SERVENTE e ESCRITA e TÍTULOS para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e SÉRIES INICIAIS.  

5.5.2- A lista final de classificação das provas do concurso apresentará apenas os candidatos aprovados. 

5.5.3- Em caso de empate na pontuação final o primeiro critério de desempate será o estabelecido no Estatuto do Idoso - Lei Federal nº 
10.741/2003, arts. 1º e 27, parágrafo único, onde assegura às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, que o primeiro 
critério de desempate em concurso público será a idade, dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada. 

5.5.4 – Em caso de empate na pontuação final, depois de utilizado o primeiro critério, terá preferência o candidato que obtiver maior nota 
em: 

- Para o cargo de TESOUREIRO:  
1º - Prova de Conhecimentos específicos/legislação; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Matemática. 
4º - Prova de Informática. 

- Para os cargos de AGENTE DE CONTROLE INTERNO, FARMACÊUTICO, MÉDICO: 
1º - Prova de Conhecimentos específicos; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Legislação; 
4º - Prova de Informática. 

- Para o cargo de VIGILANTE:  
1º - Prova de Conhecimentos específicos/legislação; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Matemática. 

- Para os cargos de OPERÁRIO ESPECIALIZADO e SERVENTE: 
1º - Prova Prática; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Matemática. 

- Para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e SÉRIES INICIAIS: 
1º - Prova Especifica; 
2º - Prova de Conhecimentos pedagógicos; 
3º - Prova de Português; 
4º - Prova de Legislação; 
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5º - Prova de Títulos. 

5.5.5- Prevalecendo o empate, o desempate será feito mediante sorteio, a cargo da Comissão Executiva, em data, local e horário fixados 
no Cronograma de Eventos deste Edital. 

6- DA IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO, DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DO PROCESSO DE DESIDENTIFICAÇÃO e 
IDENTIFICAÇÃO DE PROVAS: 

6.1- O candidato deverá comparecer ao local das provas, com documento de identidade que mereça fé pública, caneta esferográfica de 
cor azul ou preta, com antecedência mínima de uma hora em relação ao horário marcado para início das provas.  

6.2- Caso o candidato não apresente no dia da realização das provas o documento de identidade, por motivo de perda, furto ou roubo, 
deverá ser apresentado outro documento válido com foto. Ao candidato, somente será permitida a realização da prova, se o seu nome 
constar na lista de presença e no Edital de Homologação das inscrições. 

6.3- São considerados documentos de identidade: Cédula de Identidade, Carteira expedida pelos Comandos Militares, pelas Secretarias 
de Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos Órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc); carteiras funcionais do Ministério Público, carteiras funcionais expedidas por Órgão Público que, 
por Lei Federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo 
aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Passaporte brasileiro. O documento deverá estar legível, não 
podendo estar danificado. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, carteiras 
de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade. 

6.4- É de responsabilidade do candidato informar-se acerca da data, local, horário e sala de aplicação da prova escrita e prática. Não 
haverá segunda chamada em qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado.   

6.5- Não será permitida a entrada de candidatos no prédio de realização das provas, que se apresentar após o horário fixado, bem como 
não será aplicada prova fora do local e horário designado por Edital. 

6.6- Antes do início das provas o candidato receberá do fiscal de provas um saco transparente do qual deverá depositar seus aparelhos 
eletrônicos desligados e colocar no canto direito de sua classe. Os objetos pessoais devem ser deixados em local indicado pelo fiscal 
dentro da sala de prova, ficando sob inteira responsabilidade do candidato. A empresa organizadora não se responsabiliza por quaisquer 
objetos dos candidatos, de valor ou não que venham a ser extraviados.  

6.7- Somente será permitido ao candidato durante a realização das provas, que o mesmo mantenha sobre a classe e em lugar visível, os 
seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa, lápis, borracha, documento de identidade, uma garrafa 
transparente de água, sem rótulo e o saco transparente do qual depositou seus aparelhos eletrônicos.  

6.8- Iniciadas as provas é vedada a utilização de aparelhos eletrônicos em qualquer parte do local de provas sendo que o candidato 
somente poderá utilizar os mesmos após o término das provas quando estiver fora do local das provas. O descumprimento dessa 
determinação poderá implicar eliminação do candidato deste certame, caracterizando-se como tentativa de fraude.  

6.9- Na hipótese de candidata lactante, será facultada a possibilidade de amamentar o filho durante a realização da prova, desde que 
leve um(a) acompanhante, o qual será responsável pela guarda da criança e permanecerá em sala reservada para esta finalidade, sendo 
que em nenhuma hipótese a criança poderá ficar desacompanhada pelo responsável.  Durante o período de amamentação, a candidata 
será acompanhada por Fiscal e não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  

6.10- Durante as provas não será permitido ao candidato, sob pena de exclusão do concurso:  

I - comunicar-se com os demais candidatos ou com pessoas estranhas ao Concurso; 

II - consultar livros, códigos, manuais, impressos ou apontamentos, bem como utilizar instrumentos próprios, salvo os expressamente 
permitidos no Edital; 

III - ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais, devidamente acompanhado de Fiscal; 

IV - portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom andamento dos trabalhos; 

V - consulta de qualquer espécie, uso de notebook, palmtop, Walkman®, máquinas calculadoras, relógios, pen drive, mp3 ou similar, 
agendas eletrônicas ou similares, tablets, ipod®, telefone celular, smartphones, gravador, fones de ouvido ou outro equipamento 
eletrônico, relógio de qualquer espécie, bem como a prática de quaisquer atos que fraudem o caráter competitivo do concurso, sob pena 
de seu afastamento.  

VI - usar boné, chapéu, gorro, cachecol, manta ou similares, óculos escuros e/ou acessórios de chapelaria. 
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VII- ingerir alimento de qualquer natureza durante as provas, exceto para os casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde 
que comprovados através de atestado médico, o qual será examinado pela Banca, para verificação da necessidade do pedido, 
obedecendo a critérios de legalidade, viabilidade e razoabilidade.  

6.11- O tempo de duração da prova escrita será de até três horas para os cargos de AGENTE DE CONTROLE INTERNO, 
FARMACÊUTICO, MÉDICO, VIGILANTE, TESOUREIRO e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e SÉRIES INICIAIS e de até uma 
hora e trinta minutos para os cargos de OPERÁRIO ESPECIALIZADO e SERVENTE.  

6.12- Caso por algum imprevisto, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos trabalhos, os candidatos 
afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste Edital, sendo concedido o tempo adicional 
necessário para garantia de igualdade de tratamento. Os candidatos caso este fato ocorra deverão permanecer no local do concurso e 
atender às orientações dos fiscais de prova e Bancas coordenadoras do concurso.  

6.13- O candidato somente poderá retirar-se do recinto da prova, após transcorridos 30 minutos do início das mesmas.  

6.14- Ao término da prova o candidato deverá retirar-se do local de aplicação da prova, afim de não prejudicar o andamento do concurso 
público. 
 
6.15- O candidato receberá um caderno de provas no qual poderá desenvolver todas as técnicas para chegar a resposta adequada. Ao 
receber o material o candidato deverá fazer a conferência do mesmo, sendo que no caso de eventual falha na prova, falta de prova ou 
material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou divergência na distribuição, as Bancas Examinadora 
e Executiva do certame poderão, para o bom andamento dos trabalhos, providenciar cópias do material necessário ou entregar material 
reserva, desde que constantes todos os dados necessários que assegurem os procedimentos de correção das provas dos candidatos, 
devendo ser registradas em ata as providências tomadas.  
 
6.16- O candidato receberá um cartão de respostas que contém o nome do cargo para o qual o candidato está concorrendo e um número 
de identificação. Este mesmo número de identificação o candidato encontrará no canto direito de sua prova para fins de processo de 
desidentificação pública do concurso. 
 
6.17- O candidato deverá assinalar suas respostas da prova objetiva no cartão de respostas, o qual não poderá ser assinado ou 
identificado pelo candidato, sob pena de desclassificação do concurso, com caneta esferográfica de cor azul ou preta (o equipamento 
eletrônico não registra a assinalação feita com outro tipo de caneta). 
 
6.18- A correção das provas será feita por meio eletrônico – leitora ótica. Não serão computadas as questões não-assinaladas no cartão 
de respostas, bem como as questões que contenham mais de uma assinalação, emenda ou rasura ainda que legível. Em nenhuma 
hipótese haverá substituição de cartão de respostas, sendo que é de inteira responsabilidade do candidato o correto preenchimento 
do cartão. 
 
6.19- O candidato deverá preencher o cartão de repostas conforme instrução abaixo. 
 

 
6.20- Ao término da prova escrita o candidato deverá devolver ao fiscal o cartão de respostas devidamente preenchido e o caderno de 
provas, sendo que o cartão de respostas será o único documento utilizado para a atribuição dos pontos da prova escrita. Em nenhuma 
hipótese o caderno de provas será considerado para a atribuição de pontos.  
 
6.21. O candidato poderá copiar seu cartão de respostas para conferência de gabarito, em formulário próprio que se encontra no caderno 
de provas.  
 
6.22- Para garantir a lisura do concurso, será feito o processo de desidentificação das provas que consistirá no seguinte: após entrega 
de todos os cadernos de provas, dos cartões de respostas e canhotos da prova prática por todos os candidatos, o fiscal e últimos dois 
candidatos que permanecerem no local até a entrega da última prova, serão encaminhados até a sala da coordenação, onde o último 
candidato e o fiscal de provas  colocará a impressão digital em todos os cartões de respostas e planilhas das provas práticas, bem como 
procederão o lacre em todos os envelopes das provas e dos cartões de respostas, em envelopes distintos. A Banca Examinadora 
procederá à correção utilizando os cartões de respostas, tendo neles apenas o número de identificação e impressão digital de 
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um candidato e fiscal de provas, primando pela estrita observância do princípio básico que norteia a Administração Pública a 
impessoalidade. 
 
6.22.1- Após o lacre dos envelopes das provas ficarão em poder e responsabilidade da Banca Executiva as provas escritas e canhotos 
das provas práticas e da Banca Examinadora os cartões de respostas e planilhas das provas práticas, que será abertos na presença das 
Bancas conforme prevê o item 6.23.  
 
6.23- A leitura dos cartões de respostas e identificação publica das provas consistirá em ato público, sendo todos os candidatos 
convidados a assistirem, na sede da UNA GESTÃO E ASSESSORIA, Rua Jacob Ely, 176 - Centro – Garibaldi/RS, em data e horário 
definido no Cronograma de Eventos deste Edital. 
 
6.23.1- Na data e horário conforme o subitem 6.23, a Banca Examinadora, na presença de integrantes da Banca Executiva e candidatos 
interessados, dará vista dos envelopes lacrados no dia da prova, contendo os cartões de respostas desidentificados e planilhas das 
provas práticas desidentificadas, de forma a comprovar que os mesmos encontravam-se indevassáveis.  
 
6.23.2- A seguir, procederá a abertura dos envelopes e imediata correção de todos os cartões, mediante sistema eletrônico (leitura ótica) 
e soma das planilhas das provas práticas.  
 
6.23.3- Feita a leitura dos cartões e soma das planilhas das provas práticas, dar-se-á vista da relação de notas preliminares de cada 
candidato, por cargo. Após será feito o processo de identificação pública das provas. 
 
6.23.4- Do ato público será lavrada ata circunstanciada.  
 
7- DOS RECURSOS: 
 
7.1- O candidato poderá interpor recurso referente: 
a) As inscrições não homologadas; 
b) A formulação das questões e gabarito da prova quando da divulgação de gabarito preliminar; 
c) Do resultado das provas referente ao cartão de respostas após a identificação das provas, da prova de títulos e prática. 
 
7.2- Todos os recursos deverão ser interpostos em até 3 (três) dias úteis, a contar da divulgação por edital, de cada evento.  
 
7.3 – Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal de Anta Gorda, no prazo marcado por Edital, na forma de 
requerimento, conforme modelo Anexo IV deste Edital e como forma de assegurar a imparcialidade no julgamento, o recurso deverá ser 
instruído em duas peças, a saber:  
 
7.3.1 – Primeira parte: 
a) a perfeita identificação do recorrente; 
b) a indicação do cargo para qual o candidato prestou o concurso, bem como o número de inscrição e protocolo. 
 
7.3.2 – Segunda parte: a indicação do nome do cargo para o qual está prestando o concurso, o número do protocolo, as razões do 
recurso contendo a exposição detalhada dos fundamentos recursais para cada questão, pontos, matéria da prova em questão ou 
questões impugnadas. 
 
7.3.3 – O pedido da revisão deverá ser individual para cada prova. 
 
7.3.4 – Recurso por procuração: Serão aceitos recursos por procuração desde que apresentado o documento de identidade do 
procurador e entregue o instrumento de mandato outorgado através de instrumento público ou particular, contendo poder especifico para 
o pedido de recurso. Há necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante, com apresentação dos documentos 
necessários, original e cópia para autenticação no local, ou cópia autenticada em cartório. 
 
7.4 – Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem e serão encaminhados pelo 
município a UNA GESTÃO E ASSESSORIA, empresa designada para realização do concurso.  
 
7.5- Não se conhecerão os recursos que contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, inclusive os pedidos de simples 
revisão da prova ou nota.  
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7.6 – Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail), que se 
apresentar com letra legível ou em desacordo com este Edital.  
 
7.7 – Para revisão de provas, as mesmas estarão disponíveis junto à Comissão Executiva, na Prefeitura Municipal de Anta Gorda, 
durante o período de recursos.  
 
7.8 – Os recursos serão analisados pela Banca Examinadora e as respostas dos recursos deverão ser retiradas junto ao protocolo da 
Prefeitura Municipal. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.  
 
7.9- Se houver a alteração de gabarito preliminar, por força de impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de acordo com a 
alteração efetuada e gabarito oficial definitivo. 

 
8- DO PROVIMENTO DOS CARGOS: 

 
8.1- O provimento dos cargos será efetuado para as vagas descritas na tabela de cargo e obedecerá, rigorosamente, a ordem de 
classificação dos candidatos, dentro do prazo de validade do concurso. 

 
8.2- A classificação no concurso público não assegura ao candidato o direito de nomeação imediata no cargo público municipal, mas 
apenas a expectativa de nele ser admitido, segundo rigorosa ordem de classificação, ficando a concretização desse ato, condicionada às 
disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e necessidade do serviço público municipal e disponibilidade de vagas. 

 
8.3- Se aprovado, o candidato deverá manter atualizado seu endereço junto à Prefeitura Municipal de Anta Gorda durante a validade do 
concurso. 
 
8.4- O concurso será válido por 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do resultado final, prazo este que poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, mediante Edital do Executivo Municipal, nos termos da Constituição Federal. 
 
8.5- A nomeação dos candidatos será publicada no mural de publicações do Município de Anta Gorda e na imprensa local, e 
paralelamente, será feita comunicação ao candidato via contato telefônico, por email no endereço eletrônico informado na ficha de 
inscrição ou posteriormente atualizada. 
 
8.6- O candidato que não aceitar a vaga terá que assinar o termo de desistência, facultando-se o Município o direito de convocar o 
candidato seguinte.  

 
8.7- Os candidatos, convocados para nomeação através de Edital, terão os prazos estabelecidos conforme Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais para posse e exercício do cargo. 
 
8.8- São requisitos básicos para investidura no serviço público municipal para posse, conforme previsto no art. 7º da Lei Municipal nº 
1.502/2005: 
I - ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro, na forma da lei; 
II - ter idade mínima de dezoito anos; 
III - estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
IV- gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante inspeção médica oficial; 
V - ter o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
VI - ter atendido a outras condições prescritas em lei. 

  
8.9- Serão exigidos no ato de nomeação e posse do candidato, os documentos abaixo relacionados:  
- Diploma ou certificado de conclusão da escolaridade exigida para o cargo de inscrição; 
- Título eleitoral com a certidão de quitação eleitoral; 
- Certificado do serviço militar.  
- Certidão de nascimento/casamento; 
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
- RG, CPF e Carteira de trabalho (número e identificação); 
- Cartão de PIS/PASEP; 
- Declaração de bens (Declaração de Imposto de Renda); 
- Declaração de dependentes para Imposto de Renda; 
- Comprovante de Conta corrente bancária; 
- Declaração de não-acumulação de cargos ou funções públicas; 
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- Atestado médico que comprove boas condições de saúde física e mental; 
- Alvará de Folha Corrida. 

 
8.10- O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A não comprovação e não 
apresentação dos requisitos e documentos exigidos, respectivamente, tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se 
todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
 
8.11- O exame médico pré admissional será exclusivamente eliminatório e realizar-se-á com base nas atividades inerentes ao cargo a 
qual o candidato foi aprovado, considerando-se as condições de saúde necessárias para o exercício das mesmas. 

 
9- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
9.1- É de inteira responsabilidade do candidato, o acompanhamento das informações referentes ao concurso público em que se 
inscreveu, sendo que a inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções deste Edital, bem como na aceitação tácita das 
condições nele contidas.  

 
9.2- Todas as publicações serão feitas por afixação no painel de publicações da Prefeitura Municipal, no site www.unars.com.br, após 
as 15h, e na imprensa local, quando necessário. 

 
9.3- Todas as informações divulgadas no site www.unars.com.br são meramente informativas.  
 
9.4- Na prova de Português, a partir de 01 de janeiro de 2016 tornam-se obrigatória as novas regras do Acordo ortográfico da Língua 
Portuguesa. 
 
9.5- O presente concurso público é regulamentado por este Edital, os casos omissos serão resolvidos pela empresa responsável pelo 
Concurso e pela Prefeitura Municipal de Anta Gorda, conjuntamente.  

 
9.6- Faz parte do presente Edital: 
Anexo I - Conteúdos programáticos e/ou indicações bibliográficas. 
Anexo II- Síntese das atribuições do cargo. 
Anexo III- Modelo de relação de títulos. 
Anexo IV- Modelo de Formulário para apresentação de recurso. 
Anexo V- Modelo de Formulário para portadores de necessidades especiais. 
Anexo VI- Cronograma de Eventos. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANTA GORDA, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
 
 

                   NEORI LUIZ DALLA VECCHIA 
                                                                                                                                       Prefeito Municipal 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.unars.com.br/
http://www.unars.com.br/
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ANEXO I 
 
I- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE TESOUREIRO: 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO: 
1. Noções sobre conciliação bancária - cheques e documentos bancários.  
2. Noções sobre receita e despesa pública. 
3. Noções sobre empenho de despesa.  
4. Lei Federal 4.320-64 - Institui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal e suas alterações:  
-Título I Da lei do Orçamento: Art. 2º a 21; 
- Título IV Do Exercício Financeiro: Art. 34 a 39; 
- Titulo V dos Créditos Adicionais: Art. 40 a 46;  
- Titulo VI da Execução do orçamento: Art. 47 a 70; 
- Título VIII do Controle da Execução Orçamentária Art. 75 a 82. 
5. Lei Complementar nº 101-2000: - Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e suas 
alterações:  
- Capítulo II do Planejamento Art. 4º a 14; 
- Capítulo V das Transferências voluntárias Art. 25; 
- Capítulo VI da destinação de recursos públicos para setor privado Art. 26 a 28; 
- Capitulo VII da dívida e do endividamento Art. 29 a 42. 
6. Lei Federal 8.666/93 e suas alterações: Dispõe sobre normas para licitações e contratos da Administração Pública: na íntegra. 
7. Constituição Federal de 1988 com emendas constitucionais: 
- Da organização dos poderes: art. 59 a 83 
- Da tributação e do orçamento: art. 145 a 183. 
8.  Lei Municipal nº 1.502/2005 - Regime Jurídico Único e suas alterações: na íntegra. 
9. Lei Orgânica do Município de Anta Gorda suas emendas: na íntegra. 
10. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra 
11. Lei Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra.  
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Manuais, livros e apostilas relacionados ao conteúdo indicado.  
2. Lei Federal 4.320-64. 
3. Lei Complementar nº 101-2000. 
4. Lei Federal 8.666/93. 
5. Constituição Federal de 1988. 
6.  Lei Municipal nº 1.502/2005. 
7. Lei Orgânica do Município de Anta Gorda. 
8. Lei Federal 8.429/92. 
9. Lei Federal nº 12.527/2011.  
 
PORTUGUÊS:  
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e 
tipologias textuais. 
2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
3. Morfologia: as classes de palavras. 
4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento 
nominal); termos acessórios da oração. 
- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais 
(relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e nominal. 
5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 
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MATEMÁTICA: 
1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas. 
2. Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  
3. Equações, problemas e sistemas de equações de 1º e 2º graus. 
4. Função Quadrática. 
5. Função Exponencial e equações exponenciais. 
6. Progressões Aritméticas. 
7. Progressões Geométricas. 
8. Sistemas de Equações Lineares. 
9. Análise Combinatória: arranjos, permutações e combinações. 
10. Probabilidade e estatística. 
11. Geometria Plana: área e perímetro do quadrado, retângulo, triângulo, paralelogramo, losango, trapézio, hexágono regular e círculo. 
12. Geometria Espacial: área e volume de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 
13. Equações polinomiais. 
14. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos. 
15. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e regra de três composta. 
16. Operações, expressões e problemas envolvendo números reais. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo e PACCOLA, Herval. Curso de Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto e Aplicações: volume único. Ed. Ática. 
3. DINIZ, Maria Ignes de Souza Vieira e SMOLE, Kátia Cristina Stocco. Matemática – Ensino Médio. Ed. Saraiva. 
4. PAIVA, Manoel. Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
5. SPINELLI, Walter e SOUZA, M. Helena S. Matemática Comercial e Financeira. Ed. Ática. 
 
INFORMÁTICA:  
1. Sistemas Operacionais: Conhecimentos básicos em Microsoft Windows7 e Microsoft Windows8. 
2. Softwares: Conhecimentos avançados no pacote Microsoft Office e plataformas de software livre (LibreOffice). 
3. Internet: Conhecimentos básicos de configuração, navegadores Internet Explorer, Chrome e Mozilla. 
4.   Rede: Conhecimentos básicos em protocolos de comunicação (tcp, udp, http e ftp), identificação de serviços de rede e suas 
funcionalidades. 
5. Hardware: Conhecimentos básicos de equipamentos (microcomputadores, impressoras e outros), configuração de hardware, 
conhecimentos de periféricos (entrada e saída). 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TANENBAUM, A.S. Redes de Computadores 4ª Ed., Editora Campus (Elsevier), 2003. 
2. Guia do Hardware -http://www.hardware.com.br/. 
3. Ajuda do LibreOffice -https://help.libreoffice.org/Main_Page/pt-BR. 
4. FRYE, Curtis, Microsoft excel 2010:passo a passo.Porto Alegre: Bookman, 2012. 
5. COX, Joyce; LAMBERT, Joan. Microsoft word 2010 :passo a passo.Porto Alegre: Bookman, 2012. 
6. RUSEN, Ciprian Adri; Windows 8 passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2014. 
 
II- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE VIGILANTE: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO: 
1. Conhecimentos específicos: Noções gerais sobre: ronda de inspeção, vigilância, fiscalização em geral; Métodos de observação de 
pessoas, de observação áreas e coisas, de descrição de pessoas, de descrição de coisas; de verificação de locais suspeitos, Primeiros 
Socorros, Prevenção e combate à incêndio, Segurança e higiene do trabalho, Limpeza e higiene em geral e remoção de lixos e detritos.  
2. Portaria TEM 3.214/78: 
- NR-06 – Equipamento de Proteção Individual – EPI: na íntegra. 
- NR 23 - Proteção Contra Incêndios: na íntegra. 
- NR 24 - Condições Sanitárias de Trabalho: na íntegra. 
- NR 26 - Sinalização de Segurança: na íntegra. 
3. LEGISLAÇÃO:  
-  Lei Municipal nº 1.502/2005 - Regime Jurídico Único e suas alterações: na íntegra. 
- Lei Orgânica do Município de Anta Gorda suas emendas: na íntegra. 
- Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais:  

http://www.hardware.com.br/
https://help.libreoffice.org/Main_Page/pt-BR
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- Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º)  
- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17) 
- Título III: da organização do Estado (art. 18 a 43) 
- Título IV: da organização dos Poderes (art. 44 a 75) 
- Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Outros livros, manuais, apostilas relacionados com o conteúdo indicado. 
2. Portaria TEM 3.214/78 e normas: disponíveis no site: http://www.mte.gov.br/legislacao/normas_regulamentadoras/default.asp 
3. Lei Municipal nº 1.502/2005. 
4. Lei Orgânica do Município de Anta Gorda. 
5. Constituição Federal de 1988.  
6. Lei Federal 8.429/92. 
 
PORTUGUÊS:  
1. Leitura e compreensão textual 
2. Fonologia e fonética: letra, fonema; classificação dos fonemas; divisão ou separação silábica; encontros vocálicos e consonantais; 
dígrafos; ortografia. 
3. Sinônimos / antônimos 
4. As classes de palavras: substantivo; artigo; adjetivo; numeral; verbo (modo indicativo) 
5. Suplemento ou Apêndice: pontuação 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. LEDUR, Paulo Flávio. Guia Prático da Nova Ortografia. Porto Alegre: AGE Editora,2009. 
4. Míni Aurélio – Dicionário da Língua Português – Editora Positivo, 2010. 
5. TUFANO, Douglas. Guia Prático da nova ortografia. Melhoramentos – 2008. 
 
MATEMÁTICA: 
1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união e intersecção. 
2. Sistema de numeração decimal. 
3. Operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. 
4. Expressões numéricas e problemas envolvendo números naturais. 
5. Divisibilidade. 
6. Máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. 
7. Números racionais: representação decimal e fracionária. 
8. Operações com números racionais escritos nas formas fracionária e decimal. 
9. Expressões numéricas e problemas com números racionais nas formas fracionária e decimal. 
10. Sistemas de unidades de medida de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e tempo. 
11. Moeda nacional: conversão, operações e problemas. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. CASTRUCCI, Benedito, GIOVANNI, José Ruy e GIOVANNI JR., José Ruy. A Conquista da Matemática – A + Nova. Ed. FTD. 
2. GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. Ed. Ática. 
3. IMENES, Luis Márcio e LELLIS, Marcelo. Matemática para todos. Ed. Scipione. 
 

III- CONTEÚDOS DA PROVA PARA OS CARGOS DE AGENTE DE CONTROLE INTERNO, FARMACÊUTICO, MÉDICO: 
 
PORTUGUÊS: (Conteúdos comuns a todos os cargos) 
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e 
tipologias textuais. 
2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
3. Morfologia: as classes de palavras. 
4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento 
nominal); termos acessórios da oração. 
- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais 
(relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e nominal. 
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5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 
 
LEGISLAÇÃO: (Conteúdos comuns a todos os cargos) 
1.  Lei Municipal nº 1.502/2005 - Regime Jurídico Único e suas alterações: na íntegra. 
2. Lei Orgânica do Município de Anta Gorda suas emendas: na íntegra. 
3. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais:  
- Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º)  
- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17) 
- Título III: da organização do Estado (art. 18 a 43) 
- Título IV: da organização dos Poderes (art. 44 a 75) 
4. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra 
5. Lei Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra.  
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1.  Lei Municipal nº 1.502/2005. 
2. Lei Orgânica do Município de Anta Gorda. 
3. Constituição Federal de 1988.  
4. Lei Federal 8.429/92. 
5. Lei Federal nº 12.527/2011. 
 
INFORMÁTICA: (Conteúdos comuns a todos os cargos) 
1. Sistemas Operacionais: Conhecimentos básicos e avançados em Microsoft Windows7 e Microsoft Windows8. 
2. Softwares: Conhecimentos avançados no pacote Microsoft Office e plataformas de software livre (LibreOffice). 
3. Internet: Conhecimentos básicos de configuração, navegadores Internet Explorer, Chrome e Mozilla. 
4. Rede: Conhecimentos básicos em protocolos de comunicação (tcp, udp, http e ftp), identificação de serviços de rede e suas 
funcionalidades. 
5. Segurança de Rede: conceitos básicos de segurança, certificado digital e boas práticas. 
6. Hardware: Conhecimentos básicos de equipamentos (microcomputadores, impressoras e outros), configuração de hardware, 
conhecimentos de periféricos (entrada e saída) 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TANENBAUM, A.S. Redes de Computadores 4ª Ed., Editora Campus (Elsevier), 2003. 
2. Guia do Hardware -http://www.hardware.com.br/. 
3. Ajuda do LibreOffice -https://help.libreoffice.org/Main_Page/pt-BR. 
4. FRYE, Curtis,.Microsoft excel 2010:passo a passo.Porto Alegre: Bookman, 2012. 
5. COX, Joyce; LAMBERT, Joan.Microsoft word 2010 :passo a passo.Porto Alegre: Bookman, 2012. 
6. RUSEN, Ciprian Adri; Windows 8 passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2014. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE AGENTE DE CONTROLE INTERNO: 
1. Lei Federal 4320-64: Institui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal e sua legislação complementar: na íntegra. 
2. Lei Complementar nº 101-2000: Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal: na íntegra. 
3. Lei Federal nº 8.666/93 Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e suas alterações: na íntegra 
4. Resoluções do TCE/RS: 
Resolução nº 843/2009 - Dispõe sobre a Base de Legislação Municipal; 
Resolução nº 936/2012 - Dispõe sobre as diretrizes a serem observadas na estruturação e funcionamento do sistema de controle interno 
municipal.  
Resolução nº 988/2013 – Dispõe sobre as normas e procedimentos de envio, em meio eletrônico, de informações, dados e documentos 
relativos aos atos de inativação da esfera municipal examinados pelo TCE RS. 
Resolução nº 1.019/2014 – Dispõe sobre os procedimentos relacionados ao cadastro de pessoas vinculadas aos órgãos e entidades 
submetidos à jurisdição do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, por meio do Sistema de Cadastro - SISCAD, e dá outras 
providências.  

http://www.hardware.com.br/
https://help.libreoffice.org/Main_Page/pt-BR
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Resolução nº 1.051/2015 - Dispõe sobre a remessa, em meio digital, dos dados necessários à apreciação da legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, para fins de registro, e dos atos administrativos derivados de pessoal que os responsáveis pelos órgãos ou 
entidades da administração direta e indireta do Estado e dos Municípios devem fazer ao Tribunal de Contas do Estado, e dá outras 
providências.  
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Federal n° 4320-64. 
2. Lei Complementar nº 101-2000. 
3. Lei Federal nº 8.666/93. 
4.  Resolução nº 843/2009; Resolução nº 936/2012, Resolução nº 988/2013, Resolução nº 1.019/2014, Resolução nº 1.051/2015 .  Essa 
bibliografia está disponível no sitio do TCE/RS: www.tce.rs.gov.br - consultas/ legislação/ atos normativos TCE/RS.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE FARMACÊUTICO: 
1. Farmacologia: Classificação das drogas (Simpatolíticos, Simpatomiméticos, Psicotrópicos, Colinolíticos, Colinomiméticos, 
Antihipertensivos, Antiinflamatórios, Antibióticos, Depressores do SNC, Anestésicos), Mecanismo de ação das drogas, Vias de absorção 
de drogas, Absorção, Distribuição, Metabolismo, Biodisponibilidade, Biotransformação e Eliminação. 
2. Farmacotécnica: Soluções, Xaropes, Suspensões, Emulsões, Pomadas, Cremes, Pastas, Géis, Cápsulas, Comprimidos, Comprimidos 
revestidos, Injetáveis. 
3. Assistência Farmacêutica: Método Dáder, Princípios de Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância, Atenção Farmacêutica. 
4. Leis, Resoluções e Portarias: Código de ética; Medicamentos Genéricos; Medicamentos Controlados; Boas Práticas de Dispensação 
de medicamentos em farmácias e drogarias; Controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 
correlatos; Promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; medicamentos 
de venda livre. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. GOODMAN, Louis Sanford,. Goodman e Gilman as bases farmacológicas da terapêutica. 10. ed Rio de Janeiro: McGraw-Hill, c2003. 
1647 p. 
2. FARMACOLOGIA: básica e clínica. 8. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, c2003. 1054 p. 
3. ANSEL, Howard C.; POPOVICH, Nicholas G.; ALLEN, Loyd V. Farmacotécnica: formas farmacêuticas & sistemas de liberação de 
fármacos. [6. ed.] São Paulo, SP: Premier, c2000. 568 p. 
4. AULTON, Michael E. Delineamento de formas farmacêuticas. 2.ed Porto Alegre, RS Artmed, 2005. 677 p. 
5. Método Dáder – Guia de Seguimento Farmacoterapêutico. M. Machuca, F. Fernández-Uimós, M. J. Faus 
6. GOMES, Maria José Vasconcelos de Magalhães; REIS, Adriano Max Moreira. Ciências farmacêuticas: uma abordagem em farmácia 
hospitalar. 1. ed. São Paulo, SP: Atheneu, 2003. 
7. ANVISA, Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973. Dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, 
insumos farmacêuticos e correlatos, e dá outras providências. 
8. MS, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
9. MS, Resolução nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999. Aprova o Regulamento Técnico para Medicamentos Genéricos. 
10. MS, Resolução nº 391, de 9 de agosto de 1999.  
11. ANVISA, Resolução RCD nº 96/2008 - Dispõe sobre a propaganda, publicidade, informação e outras práticas cujo objetivo seja a 
divulgação ou promoção comercial de medicamentos.  
12. ANVISA, Resolução RDC nº 138, de 29 de maio de 2003. Medicamentos de venda livre. 
13. ANVISA, Portaria nº 344 de 12 de maio de 1998. Aprova o regulamento técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle 
especial. 
14. CNS, Resolução nº 338, de 06 de maio de 2004. Aprova a Política Nacional de Assistência Farmacêutica. 
15. ANVISA, Resolução RDC nº 44/2009. Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da 
dispensação e da comercialização de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras 
providências. 
16. ANVISA, Resolução RDC nº 58 de 5 de setembro de 2007. 
17. ANVISA, Resolução RCD nº 44 de 26 de outubro de 2010. 
19. Código de Ética. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE MÉDICO: 
1. Doenças cardiovasculares: Arritmias cardíacas; Cardiopatia isquêmica; Cardiomiopatias; Doenças arterial e venosa periféricas; 
Doença isquêmica do miocárdio; Doença valvar cardíaca; Endocardite; Fatores de risco para doenças cardiovasculares; Febre reumática; 
Hipertensão arterial sistêmica; Hipertensão pulmonar; Insuficiência cardíaca; Pericardiopatias; Semiologia cardíaca;  
2. Doenças do ouvido, faringe, laringe, cavidade nasal e seios paranasais: Amigdalites; Distúrbios da audição; Doenças da laringe; 
Doenças da orelha externa, média e interna; Doenças do sono; Rinossinusopatias; Vestibulopatias periféricas. 
3. Doenças dermatológicas: Dermatoviroses; Dermatites eczematosas; Dermatozoonoses; Doenças eritemato-descamativas; 
Farmacodermias; Hanseníase; Infecções da pele e tecido subcutâneo; Leishmaniose; Micoses superficiais; Neoplasia da pele; Pênfigo e 
penfigóide; Tumores da pele. 
4. Doenças do aparelho genitourinário: Disfunção erétil; Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico; Doenças 
glomerulares; Doenças da próstata; Doenças tubulointersticiais; Fisiologia renal; Infecção do trato urinário; Insuficiência renal aguda, 
complicações graves e emergências dialíticas; Insuficiência renal crônica; Lesão renal causada por medicamentos e toxinas; Métodos 
dialíticos; Etiologias mais comuns de nefropatia; Síndrome nefrítica e nefrótica; Litíase urinária. 
5. Doenças do olho: Catarata; Distúrbios da refração; Inflamações oculares; Doenças da pálpebra; Glaucoma; Retinopatias; Síndrome 
do olho vermelho. 
6. Doenças endocrinológicas e metabólicas: Alterações hormonais relacionadas a doenças genéticas; Andropausa; Diabetes mellitus; 
Dislipidemias; Doenças da hipófise; Doenças das glândulas adrenais; Doenças da paratireóide; Distúrbios alimentares; Distúrbios do 
crescimento e desenvolvimento; Distúrbios do metabolismo do cálcio, fósforo e vitamina D; Distúrbios da tireóide; Ginecomastia; 
Hipertensão arterial de causas endócrinas; Lipodistrofias; Obesidade; Síndrome metabólica; Terapia de reposição hormonal no 
climatério/menopausa. 
7. Doenças gastroenterológicas: Cirrose Hepática; Diarréias agudas e crônicas; Dispepsias e doenças benignas do estômago e 
duodeno; Distúrbios da motilidade gastrointestinal; Doença calculosa das vias biliares; Doenças dissabsortivas; Doença diverticular dos 
cólons; Doenças orificiais; Doença do refluxo gastroesofágico; Doença hepática alcoólica; Doenças intestinais inflamatórias; Doenças 
polipoides intestinais; Doença ulcerosa péptica; Esteatohepatites; Hemorragia digestiva alta e baixa;  Hepatites virais agudas e crônicas; 
Hérnias da parede abdominal; Hipertensão porta; Outras patologias benignas do esôfago; Pancreatite aguda e crônica; Síndromes 
isquêmicas intestinais; Transplante hepático; Tumores e neoplasias do esôfago, trato gastrointestinal, fígado, pâncreas e vias biliares. 
8. Doenças hematológicas: Anemias; Anormalidades benignas dos leucócitos; Distúrbios plaquetários e da coagulação; 
Hemoglobinopatias; Leucemias e transplante de medula óssea; Linfomas; Mieloma múltiplo; Síndromes mieloproliferativas. 
9. Doenças infectocontagiosas: Acidentes por animais peçonhentos; Bacteremia e sepse; Dengue; Doenças sexualmente 
transmissíveis e violência sexual; Doença de Chagas; Esquistossomose;  Febre amarela; Febre tifóide; HIV e AIDS; Icterícias febris; 
Imunizações e terapia pós-exposição; Infecção das vias aéreas superiores;  Influenza e resfriado comum; Leishmaniose visceral;  
Leptospirose; Malária; Meningites; Micoses sistêmicas; Parasitoses intestinais; Principais antimicrobianos; Raiva; Síndrome 
mononucleose e mono-like; Tétano; Toxoplasmose; Tuberculose. 
10. Doenças neurológicas: Cefaléias; Convulsões e epilepsia; Demência; Desordens neurodegenerativas; Doenças cerebrovasculares; 
Doença de Parkinson e Mal de Alzheimer; Infecções e tumores do SNC; Neuropatias periféricas. 
11. Doenças psiquiátricas: Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos; Psicofarmacologia; Tabagismo; Transtornos alimentares; 
Transtornos de ansiedade; Transtornos do humor; Transtornos da personalidade; Transtornos factícios, dissociativos e somatoformes; 
Transtornos mentais orgânicos; Transtornos mentais decorrentes de substâncias psicoativas. 
12. Doenças pulmonares e das vias aéreas inferiores: Asma brônquica; Neoplasias benignas e malignas do pulmão; Derrame pleural; 
Doença pulmonar obstrutiva crônica; Pneumonia adquirida na comunidade; Doenças pulmonares intersticiais; Pneumoconioses; 
Sarcoidose; Tromboembolia pulmonar. 
13. Doenças reumatológicas e outros distúrbios osteomusculares: Artrite reumatóide; Artrites sépticas; Dermatomiosite e 
polimiosite; Doença osteomuscular relacionada ao trabalho (DORT); Esclerose sistêmica; Espondiloartropatias soronegativas; Febre 
reumática; Fraturas, luxações e lesões ligamentares; Fibromialgia; Gota e outras artropatias por cristais; Lombalgias e ciatalgias; Lúpus 
eritematoso sistêmico;  Osteoartrite e osteoporose; Síndrome de Sjögren; Síndrome do túnel do carpo; Tendinites, tenossinovites, 
fasciítes e bursites; Vasculites sistêmicas. 
14. Medicina de urgência: Acidentes biológicos; Atendimento inicial ao politraumatizado; Intoxicações Exógenas; Intoxicação Aguda e 
Abstinência ao Álcool; Parada Cardiorrespiratória; Queimaduras e tratamento inicial do grande queimado. 
15. Medicina preventiva e social: Código de Ética Médica; Estudos epidemiológicos; Indicadores de saúde; Legislação Federal e 
Estadual do SUS; Prevenção de doenças e agravos à saúde; Programa de Saúde da Família: conceito e características; Saúde do 
trabalhador; Sistema único de saúde; Vigilância epidemiológica. 
16. Legislação: 
- Lei Nº 8.080 de 19 de setembro de 1990. 
- Lei Nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990. 
- Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em serviços de saúde. 
- Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 
do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. 
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- Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde 
pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. 2005 American Heart Association Guidelines for Cardiopulmonary Resuscitation and Emergency Cardiovascular Care. Circulation. 
2005;112. 
2. Bevilacqua F, Bensoussan E, Jansen JM, Spínola F, e cols. Fisiopatologia clínica. 5a.ed. São Paulo: Editora Atheneu, 1998. 
3. Blackbook clínica médica / Enio Roberto Pedroso, Reynaldo Gomes de Oliveira. Belo Horizonte: Black Book Editora, 2007. 
4. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Sistema Único de Saúde (SUS): descentralização / Ministério da Saúde, Secretaria 
Executiva. Reimpressão. Brasília: Ministério da Saúde, 2001. 
5. Braunwald, Fauci, Kasper et al. Harrison's principles of internal medicine. 16th ed. McGraw-Hill Companies, 2005. 
6. Clínica médica: consulta rápida / organizado por Stephen D. Stefani e Elvino Barros. 2a.ed. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
7. Current medical diagnosis & treatment 2002 / editado por Lawrence Tierney, Jr, Stephen McPhee, Maxine Papadakis. 41a.ed. Edição 
Internacional: Lange/McGraw-Hill, 2002. 
8. Duncan, Bruce B. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseadas em evidências / Bruce B. Duncan, Maria Inês 
Schmidt, Elsa R.J. Giugliani ... [et al.]. 3a.ed. Porto Alegre: Artmed, 2004. 
9. Eugene Braunwald, Anthony Fauci, Dennins Kasper, et al. Harrison: Medicina Interna. 16ª. ed. McGraw-Hill, 2006. 
10. French’s diagnóstico diferencial em clínica médica / editado por Ian Bouchier, Harold Ellis, Peter Fleming / edição brasileira 
supervisionada por Antonio Carlos Lopes, Flávio Dantas. 13a.ed. Rio de Janeiro: Medsi, 2002. 
11. Goldman, Cecil. Cecil Medicine. 23ª. ed. W.B. Saunders, 2008. 
12. Governo do Rio Grande do Sul. Secretaria da Saúde. Conselho Estadual de Saúde. SUS é legal - legislação federal e estadual do 
SUS. Outubro de 2000. 
13. Legislação SUS: Lei No. 8080, de 19 de setembro de 1990; Lei No. 8142, de 28 de dezembro de 1990; NOB – SUS 1996; Portaria 
No. 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. 
14. Lee Goldman; Dennis Ausielo. Cecil: tratado de medicina interna. 22ª. ed. Elsevier, 2005. 
15. Lopes, Antonio Carlos. Tratado de clínica médica. 1ª. ed. Editora Roca, 2006. 
16. Nasi, Luiz Antônio e cols. Rotinas em pronto-socorro. 2a.ed. Porto Alegre: Artmed, 2005. 
17. Washington manual de terapêutica clínica / editado por Shubhada N. Ahya, Kellie Flood, Subramanian Paranjothi. 30a. ed. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan, 2002. 
18. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em serviços de saúde. 
19. Decreto nº 7.508. 
20. Portaria nº 1.271/2014. 
 
IV- CONTEÚDOS DA PROVA PARA OS CARGOS DE OPERÁRIO ESPECIALIZADO, SERVENTE: 
 
PORTUGUÊS: (Conteúdos comuns a ambos os cargos) 
1. Leitura e compreensão textual 
2. Fonologia e fonética: letra, fonema; classificação dos fonemas; divisão ou separação silábica; encontros vocálicos e consonantais; 
dígrafos; ortografia. 
3. Sinônimos / antônimos 
4. As classes de palavras: substantivo; artigo; adjetivo; numeral; verbo (modo indicativo) 
5. Suplemento ou Apêndice: pontuação 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. LEDUR, Paulo Flávio. Guia Prático da Nova Ortografia. Porto Alegre: AGE Editora,2009. 
4. Míni Aurélio – Dicionário da Língua Português – Editora Positivo, 2010. 
5. TUFANO, Douglas. Guia Prático da nova ortografia. Melhoramentos – 2008. 
 
MATEMÁTICA: (Conteúdos comuns a ambos os cargos) 
1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união e intersecção. 
2. Sistema de numeração decimal. 
3. Operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. 
4. Expressões numéricas e problemas envolvendo números naturais. 
5. Divisibilidade. 
6. Máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. 
7. Números racionais: representação decimal e fracionária. 
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8. Operações com números racionais escritos nas formas fracionária e decimal. 
9. Expressões numéricas e problemas com números racionais nas formas fracionária e decimal. 
10. Sistemas de unidades de medida de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e tempo. 
11. Moeda nacional: conversão, operações e problemas. 
 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. CASTRUCCI, Benedito, GIOVANNI, José Ruy e GIOVANNI JR., José Ruy. A Conquista da Matemática – A + Nova. Ed. FTD. 
2. GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. Ed. Ática. 
3. IMENES, Luis Márcio e LELLIS, Marcelo. Matemática para todos. Ed. Scipione. 
 
V- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e SÉRIES INICIAIS: 
 
PORTUGUÊS: 
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e 
tipologias textuais. 
2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
3. Morfologia: as classes de palavras. 
4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento 
nominal); termos acessórios da oração. 
- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais 
(relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e nominal. 
5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 
 
MATEMÁTICA: 
 1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas. 
2. Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  
3. Equações, problemas e sistemas de equações de 1º e 2º graus. 
4. Função Quadrática. 
5. Função Exponencial e equações exponenciais. 
6. Progressões Aritméticas. 
7. Progressões Geométricas. 
8. Sistemas de Equações Lineares. 
9. Análise Combinatória: arranjos, permutações e combinações. 
10. Probabilidade e estatística. 
11. Geometria Plana: área e perímetro do quadrado, retângulo, triângulo, paralelogramo, losango, trapézio, hexágono regular e círculo. 
12. Geometria Espacial: área e volume de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 
13. Equações polinomiais. 
14. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos, operações sobre mercadorias e câmbio. 
15. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e regra de três composta. 
16. Operações, expressões e problemas envolvendo números reais. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo e PACCOLA, Herval. Curso de Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto e Aplicações: volume único. Ed. Ática. 
3. DINIZ, Maria Ignes de Souza Vieira e SMOLE, Kátia Cristina Stocco. Matemática – Ensino Médio. Ed. Saraiva. 
4. PAIVA, Manoel. Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
5. SPINELLI, Walter e SOUZA, M. Helena S. Matemática Comercial e Financeira. Ed. Ática. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 
1. Pensadores da Educação e História da educação 
2. Elementos da Prática Pedagógica: planejamento, currículo, regimento, metodologias, projetos e avaliação. 
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3. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções pedagógicas 
4. Interdisciplinaridade e temas transversais 
5. Projeto político-pedagógico e proposta pedagógica da escola 
6. O ser educador, a pessoa do professor na educação 
7. Gestão Democrática 
8. Alfabetização e Letramento 
9. Construindo a Matemática e demais saberes 
10. Os estágios do desenvolvimento cognitivo 
11. Competências e Habilidades 
12. Educação inclusiva   
13. O lúdico na Educação Infantil 
14. O cuidar e o educar na Educação Infantil 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional para a 
Educação Infantil. Brasília: MEC/SEF, 1998, volumes: 1, 2, 3. 
2. Arroyo, Miguel. Oficio de mestre. Editora Vozes. 
3. CRAIDY, Carmem Maria; KAERCHER, Gládis Elise P. da Silva.  Educação infantil:  pra que te quero? Porto Alegre: Artmed.  
4. FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. Editora Cortez.  
5. FERREIRO, Emília e Teberosky, Ana. Psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artmed. 
6. FERREIRO, Emilia. Com todas as letras. Cortez Editora, São Paulo. 
7. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. São Paulo: Paz e Terra. 
8. GANDIN, Danilo e CRUZ, Carlos H. Carrilho. Planejamento na sala de aula. Porto Alegre.  
9. Gandin, Danilo e Gemerasca, Maristela P. Planejamento participativo da escola. O que é e como se faz? Ed. Loyola (Coleção fazer e 
transformar). 
10. HERNÁNDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat.  A organização do currículo por projetos de trabalho: o conhecimento é um 
caleidoscópio. Porto Alegre: Artmed.  
11. HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto Alegre: Educação e 
Realidade. 
12. KAMII, Constance. A criança e o número – implicações educacionais da teoria de Piaget para atuação junto a escolares de 4 a 6 
anos. Campinas: Papirus. 
13. LIBANEO, José Carlos. Didática. Ed Cortez. 
14. MASETTO, Marcos. Didática: a aula como centro. FTD. Coleção aprender ensinar.  
15. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Editora Cortez.  
16. NOGUEIRA, Nilbo Ribeiro.  Pedagogia dos projetos:  uma jornada interdisciplinar rumo ao desenvolvimento das múltiplas 
inteligências. São Paulo: Érica.  
17. PIAGET, Jean. O nascimento da inteligência na criança. Rio de Janeiro: Zahar. 
18. Piaget, Jean. A Representação do Mundo na Criança. Ed Record. 
19. SACRISTAN, J. Gimeno. O Currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: Artes Médicas.  
20. VYGOSTKY L.S. Formação Social da Mente. São Paulo: Martins Fontes. 
21. ZABALDA, Miguel. A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed. 
 
LEGISLAÇÃO:  
1.  Lei Municipal nº 1.502/2005 - Regime Jurídico Único e suas alterações: na íntegra. 
2. Lei Orgânica do Município de Anta Gorda suas emendas: na íntegra. 
3. Lei Municipal nº 1.406/2004 - Plano de Carreira do Magistério e suas alterações: na íntegra 
4. Lei Nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas alterações: na íntegra. 
5. Lei Nº 8.069/1990 - Estatuto da criança e do adolescente e suas alterações: na íntegra. 
6. Lei Federal nº 13.005/2014: Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências: na íntegra. 
7. Lei Federal nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial: na íntegra.  
8. Resolução Nº 1, De 17 De Junho De 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico Raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana: na íntegra. 
9. BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006: na íntegra. 
10. Lei nº 11.645, de 10 março de 2008 - Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada pela Lei no 10.639, de 9 de 
janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a 
obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena” : na íntegra. 
11. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais: 
- Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º)  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument
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- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17) 
- Título III: da organização do Estado (art. 18 a 43) 
- Título VIII: da educação (art. 205 a 214) 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1.  Lei Municipal nº 1.502/2005 - Regime Jurídico Único e suas alterações: na íntegra. 
2. Lei Orgânica do Município de Anta Gorda suas emendas: na íntegra. 
3. Lei Municipal nº 1.406/2004 - Plano de Carreira do Magistério e suas alterações: na íntegra 
4. Lei Federal nº 8.069/1990. 
5. Lei Federal nº 13.005/2014. 
6. Lei Federal nº 12.288.  
7. Resolução Nº 1/2004. 
8. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
9. Lei nº 11.645/2008. 
10. Constituição Federal de 1988. 
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ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
 

CARGO: AGENTE DE CONTROLE INTERNO 
ATRIBUIÇÕES: 
Síntese dos Deveres: Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo coordenação, supervisão e execução de 
funções relacionadas com o Sistema de Controle Interno. 
Atribuições: Supervisionar, coordenar e executar trabalhos de avaliação das metas do Plano Plurianual, bem como dos programas e 
orçamento do governo municipal; Examinar a legalidade e avaliar resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial nos órgãos da Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos e subsídios em benefício 
de empresas privadas; Exercer controle das operações, avais e garantias, bem como dos direitos e deveres do Município; Avaliar a 
execução das metas do Plano Plurianual e dos programas do governo, visando a comprovar o alcance e adequação dos seus objetivos e 
diretrizes; Avaliar a execução dos orçamentos do Município tendo em vista sua conformidade com as destinações e limites previstos na 
legislação pertinente; Avaliar a gestão dos administradores municipais para comprovar a legalidade, legitimidade, razoabilidade e 
impessoalidade dos atos administrativos pertinentes aos recursos humanos e materiais; Avaliar o objeto dos programas do governo e as 
especificações estabelecidas, sua coerência com as condições pretendidas e a eficiência dos mecanismos de controle interno; Subsidiar, 
através de recomendações, o exercício do cargo do Prefeito, dos Secretários e dirigentes dos órgãos da administração indireta, 
objetivando o aperfeiçoamento da gestão pública; Verificar e controlar, periodicamente, os limites e condições relativas às operações de 
crédito, assim como os procedimentos e normas sobre restos a pagar e sobre despesas com pessoal nos termos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e do Regimento Interno do Sistema de Controle Interno do Município;  Prestar apoio ao órgão de controle 
externo no exercício de suas funções constitucionais e legais; Auditar os processos de licitações dispensa ou de inexigibilidade para as 
contratações de obras, serviços, fornecimentos e outros; Auditar os serviços do órgão de trânsito, multa dos veículos do Município, 
sindicâncias administrativas, documentação dos veículos, seus equipamentos, atuação da Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
– JARI; Auditar o sistema de previdência dos servidores, regime próprio ou regime geral de previdência social; Auditar a investidura nos 
cargos e funções públicas, a realização de concursos públicos, publicação de editais, prazos, bancas examinadoras; Auditar as despesas 
com pessoal, limites, reajustes, aumentos, reavaliações, concessão de vantagens, previsão na lei de diretrizes orçamentárias, plano 
plurianual e orçamento; Analisar contratos emergenciais de prestação de serviço, autorização legislativa, prazos; Apurar existência de 
servidores em desvio de função; Analisar procedimentos relativos a processos disciplinares, publicidade, portarias e demais atos; Auditar 
lançamento e cobrança de tributos municipais, cadastro, revisões, reavaliações, prescrição; Examinar e analisar os procedimentos da 
tesouraria, saldo de caixa, pagamentos, recebimentos, cheques, empenhos, aplicações financeiras, rendimentos, plano de contas, 
escrituração contábil, balancetes; Exercer outras atividades inerentes ao sistema de controle interno. 
Condições de Trabalho: 
a) Carga Horária: 20 horas semanais 
Requisitos para investidura: 
a) Idade: no mínimo 21 anos. 
b) Instruções exigíveis1: Curso Superior Contabilidade (Ciências Contábeis), Administração, Economia ou Direito. 
c) Habilitação: específica para o exercício da profissão correlata à formação. 
d) Inscrição (registro) válida no órgão de classe respectivo.  
 
CARGO: FARMACÊUTICO 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: organizar e operacionalizar as áreas e atividades técnicas da farmácia ou drogaria; conhecer, 
interpretar e estabelecer condições para o cumprimento da legislação pertinente; estabelecer critérios e supervisionar o processo de 
aquisição de medicamentos e demais produtos; avaliar a prescrição do profissional legalmente habilitado; assegurar condições 
adequadas de conservação e dispensação dos produtos e da prestação de outros serviços farmacêuticos; notificar a ocorrência de 
problemas relacionados a medicamentos e qualquer desvio de qualidade ou irregularidade de produtos dispensados no estabelecimento 
às autoridades competentes; manter atualizada a escrituração dos medicamentos sujeitos a controle especial de acordo com a legislação 
específica; manter a guarda dos medicamentos sujeitos a controle especial de acordo com a legislação específica; prestar orientação 
farmacêutica ao usuário; prestar ou supervisionar a prestação de serviços farmacêuticos aos usuários; informar à autoridade sanitária a 
suspeita de reações adversas, queixas técnicas, fraude ou falsificação de medicamentos e demais produtos de interesse à saúde; 
realizar ações de promoção e proteção da saúde, incluindo a promoção de hábitos de vida saudáveis e a promoção do uso racional de 
medicamentos; executar e supervisionar a dispensação, a prestação de outros serviços farmacêuticos e demais atividades realizadas no 
estabelecimento que dependam de assistência técnica; atuar na área da vigilância sanitária quando necessário; executar outras tarefas 
correlatas. 
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CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Carga Horária: 40 horas semanais; 
Outras: o exercício do cargo poderá exigir o desempenho das funções na Farmácia da Unidade Básica de Saúde.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Instrução: Ensino Superior completo;  
Idade: a partir de 18 anos. 
Habilitação Funcional: legal para o exercício da função. 
 
CARGO: MÉDICO 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: Examinar o paciente, procedendo o estudo do caso clínico; estabelecer o diagnóstico e o método 
operatório; requisitar exames subsidiados; prescrever tratamento de manutenção ou melhora do estado geral; realizar intervenções 
cirúrgicas em geral; acompanhar o paciente no pós - operatório; atender urgências e emergências; prestar pronto atendimento a 
pacientes externos, sempre que necessário ou designado pela chefia imediata; orientar a equipe multiprofissional nos cuidados relativos 
a sua área de competência ; participar de equipe médica quando solicitado; zelar pela manutenção e ordem de materiais, equipamento e 
local de trabalho; comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; participar de projetos de treinamento e  programas 
educativos; cumprir e fazer as normas e rotinas relativas a sua área de competência; classifica e codifica doenças, operações e causa de 
morte, de acordo com o sistema adotado; manter atualizados os registros das ações necessários a sua área de competência, fazer parte 
de comissões provisórias e permanentes instaladas no setor de saúde; executar outras tarefas  correlatas.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Carga Horária: 36 horas semanais; 
Outras: sujeito a serviço externo, de plantão e atendimento ao público. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Instrução: Ensino Superior completo; 
Idade: a partir de 18 anos; 
Habilitação Funcional: legal para o exercício da função.  
    
CARGO: OPERÁRIO ESPECIALIZADO 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: Conduzir ao local de trabalho os equipamentos técnicos; executar tarefas auxiliares, tais como: 
fabricação e colocação de cabos em ferramentas, montagem e desmontagem de motores, máquinas e caldeiras; confecções e conserto 
de capas e estofamentos; operar entre outras, máquinas de pequeno porte, serras, cortador de grama, máquinas de fabricar telas de 
arame e similares; acender forjas; auxiliar serviços de jardinagem; cuidar de árvores frutíferas; lavar, lubrificar e abastecer veículos e 
motores; limpar estátuas e monumentos; vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras; abastecer máquinas; auxiliar na preparação de 
asfalto; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura; aplicar inseticidas e fungicidas; zelar pelo funcionamento e limpeza 
de equipamentos utilizados; executar outras tarefas correlatas. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Carga Horária: 40 horas semanais; 
Outras: sujeito a uso de uniforme e de Equipamentos de Proteção Individual. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Instrução: Ensino Fundamental incompleto; 
Idade: a partir de 18 anos. 
 
CARGO: SERVENTE 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: Fazer o serviço de faxina em geral; remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e 
equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes; lavar e encerar assoalhos, lavar e 
passar vestuários e roupas de cama e mesa; lavra salas, banheiros, corredores, pátios, quadras, e outros espaços de escolas; coletar 
lixo diariamente, dando ao mesmo o destino correto; lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; fazer café e eventualmente servi-
lo; fechar portas, janelas e vias de acesso; zelar pelo ambiente escolar; acompanhar os alunos em atividades extraclasse quando 
solicitado; participar de cursos, capacitações, reuniões correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; preparar a 
alimentação e merenda escolar sólida e líquida, observando os princípios de higiene, programando e diversificando a merenda escolar; 
responsabilizar-se pelo acondicionamento e conservação dos insumos recebidos para a preparação da alimentação escolar; atuar como 
educador junto à comunidade escolar; organizar espaços para distribuição da alimentação escolar e fazer a distribuição da mesma;  
executar outras tarefas correlatas. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Carga Horária: 40 horas semanais; 
Outras: sujeito a uso de uniforme e de Equipamentos de Proteção Individual. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
Instrução: Ensino Fundamental incompleto; 
Idade: a partir de 18 anos. 
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CARGO: VIGILANTE 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: Exercer vigilância em locais previamente determinados; realizar ronda de inspeção em intervalos 
fixados, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndios, danificações nos edifícios, praças, jardins, materiais sobre sua 
guarda; controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando, quando necessário as 
autorizações de ingresso; verificar se as portas e janelas, e demais vias de acesso estão devidamente fechadas; investigar quaisquer 
condições anormais que tenha observado; responder às chamadas telefônicas e anotar recados; levar ao imediato conhecimento das 
autoridades competentes qualquer irregularidade verificada; acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções; 
exercer outras tarefas correlatas. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Carga Horária: 40 horas semanais; 
Outras: sujeito ao exercício do cargo: à noite, sábados, domingos e feriados; atendimento ao público; ao uso de uniforme e de 
Equipamentos de Proteção Individual. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Instrução: Ensino Fundamental incompleto; 
Idade: a partir de 18 anos; 
Habilitação Funcional: curso adequado ou experiência comprovada na função. 
 
CARGO: TESOUREIRO  
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: receber e pagar em moeda corrente; receber, guardar e entregar valores; efetuar nos prazos legais 
os recebimentos devidos; prestar contas; efetuar selagem e autenticação mecânica; elaborar balancetes e demonstrativos do trabalho 
realizado e importâncias recebidas e pagas; movimentar fundos; conferir e rubricar livros; informar, dar pareceres e encaminhar 
processos relativos à competência da Tesouraria; endossar cheques e assinar conhecimentos e demais documentos relativos ao 
movimento de valores; preencher e assinar cheques  e ordens de transferência bancária e recolher as restantes assinaturas; fornecer 
diariamente, ao Secretário de Finanças, os saldos existentes em caixa; efetuar o pagamento das despesas devidamente autorizadas; 
elaborar diariamente a folha de caixa(diário de caixa); proceder à guarda, conferência e controle sistemático do numerário e valores de 
Caixa e de Bancos; controlar o movimento das contas bancárias, através do sistema informático instalado na Tesouraria; executar outras 
tarefas correlatas. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Carga Horária: 37 horas semanais; 
Outras: sujeito a atendimento ao público. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Instrução: Ensino Médio completo; 
Idade: a partir de 18 anos; 
Habilitação Funcional: experiência comprovada na função; 
Outras: declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e SÉRIES INICIAIS 

 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades da escola; organizar as 
operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a realidade de sua classe; 
estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores 
específicos de atendimento; cooperar com a coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações do 
aluno; participar de atividades extra-classe; coordenar a área do estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e 
coordenar reuniões e conselhos de classe; executar tarefas afins   
CONDIÇÕES DE TRABALHO:    
Carga horária semanal de 22 horas. 
Recrutamento: Geral, concurso público de provas e títulos a ser efetuado por área de especialização. 
Instrução formal: Habilitação legal para o exercício do cargo. 
Lotação: Exclusivamente na Secretaria Municipal de Educação Cultura, Desporto e Turismo. 
Designação: Em escolas municipais, a cargo da SMECDT 
Atuação: Em docência, no Ensino Fundamental e Educação Infantil, para ter validade e estágio probatório.  
Idade: Mínima: 18 anos 
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ANEXO III 
PROVA DE TÍTULOS: 

TABELA DE PONTUAÇÃO: 

ITENS PONTUAÇÃO 

1. Pós-Graduação: (todos concluídos) 
- Especialização 
- Mestrado 
- Doutorado 
Caso o(a) candidato(a) seja detentor(a) de formação múltipla, pós 
graduação, prevalecerá o título maior e para cada nível será 
considerado apenas um título  

 
4,0 
4,5 
5,0 

 

2. Cursos, Encontros, Seminários, Simpósios, Jornadas, Worshops,  Congressos, Conferências, Treinamentos, Dias de Formação e 
Qualificação de Professores, Fóruns, Minicursos, Palestras, Oficinas, Ciclos, Núcleos, etc., de acordo com a carga horária abaixo: 

- sem carga horária ................................... 
- até 19 horas .......................................... 
- de 20 a 40 horas ..................................... 
- de 41 a 80 horas ..................................... 
- de 81 a 120 horas ................................... 
- acima de 121 horas ............................... 

0,25 
0,5 
1,0 
1,5 
2,0 
2,5 

 

3. Os diplomas de Pós-Graduação em nível de especialização, mestrado ou doutorado e os de Graduação – curso superior e\ou de 
Licenciatura Plena deverão estar concluídos e devidamente registrados pela entidade promotora, não sendo aceitos históricos 
escolares, atestados ou declarações de conclusão do curso. 

 

4. A comprovação do item 3 deverá ser mediante apresentação de diploma, certificado, atestado ou declaração, sendo que os mesmos 
deverão estar em papel timbrado e conter registro da entidade promotora.  
Não serão pontuados: histórico escolar, boletim de matrícula ou de outra forma que não a determinada acima, aproveitamento de 
disciplinas em curso superior; tempos de serviço, estágios curriculares, extra-curriculares ou voluntários realizados e serviços prestados 
remunerados ou não. 

 

5. Não poderá ser utilizado para pontuação na prova de títulos o curso de exigência para nomeação do cargo.  

 

6. Não serão pontuados: títulos de formação de nível médio, pós médio e técnico. 

 

7. Os títulos apresentados em Língua Estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a língua Portuguesa, por 
tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira, e no caso de Graduação e Pós Graduação, a revalidação deverá ser de 
acordo com A Lei Federal nº 9.394\96 e Resolução CNE\CES nº 1, com exceção para os casos previstos no Decreto nº 5.518, de 23 de 
agosto de 2005, que Promulga o Acordo de Admissão de Títulos e Graus Universitários para o Exercício de Atividades Acadêmicas nos 
Estados Partes do Mercosul. 
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RELAÇÃO DE TÍTULOS 

CONCURSO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTA GORDA 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO:____________________________________________ 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e SÉRIES INICIAIS 

Declaro, que possuo como requisito de habilitação para o cargo de inscrição o curso de 
____________________________________________________________ (concluído ou em andamento), e estou anexando 
comprovante junto a relação de títulos, estando ciente que o mesmo não será utilizado para pontuação da prova de títulos. 
 

Nº TÍTULO DESCRIÇÃO (RESUMO) Nº HORAS Nº REGISTRO NOTA 

(Banca) 

01     

02     

03     

04     

05     

06     

07     

08     

09     

10     

                                                                                                                              TOTAL DE PONTOS OBTIDOS  

OBS: Este formulário deverá ser preenchido, com letra legível. 

 
 
Em ____/ _______ de ____. 
 
_______________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO IV 
 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE RECURSOS 
 

PRIMEIRA PARTE DO RECURSO 
 
Nome do órgão: Município de ______________ 
 

NOME DO CANDIDATO: Nº DE INSCRIÇÃO: 

 

CARGO: 
 

Nº PROTOCOLO: 

 
==================cortar========================================================================= 

SEGUNDA PARTE DO RECURSO 
 

CARGO: 
 

Nº PROTOCOLO: 

 
TIPO DE RECURSO (Assinale o tipo de recurso): 

(   ) Contra Indeferimento de inscrição 
(   ) Contra Gabarito Preliminar 
(   ) Contra Resultado da prova escrita 
(   ) Contra resultado da prova de títulos/prática 

Ref. Prova Escrita 
Nº questão: _______ 
Gabarito Preliminar/oficial: _____ 
Resposta Candidato: ______ 

Razões do recurso – Justificativa do candidato: 
_____________________________________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
___________________________________________________________________________________________ 
 
___________________________________________________________________________________________ 
 
Em ____/_________ de _____. 
 
 
________________________________________ 
Assinatura do responsável pelo recebimento 
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ANEXO V 
 

FORMULÁRIO PARA PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS: 
 

NOME DO CANDIDATO: Nº DE INSCRIÇÃO: 

 
CARGO: 

 
PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, sendo que estou apresentando LAUDO MÉDICO com CID: (colocar os dados 
abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de necessidade especial de que é portador: ___________________________ 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ____________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: __________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou não. Em caso 
positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 
(    ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 
 
(    ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário, sendo que o pedido será analisado 
obedecendo aos critérios de viabilidade e razoabilidade.) 
_______________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 
 
 
________________, __/____________/____. 
 
 
________________________________________________ 
Assinatura do candidato 
 
 

OBS: Este formulário deverá ser digitado ou se preenchido a mão, com letra legível. 
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ANEXO VI 
 

CRONOGRAMA  
 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES: de 28 de dezembro de 2015 a 13 de janeiro de 2016. 

DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 18 de janeiro de 2016. 

PRAZO PARA RECURSO, QUANTO AS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 19, 20 e 21 de janeiro de 2016. 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 22 de janeiro de 2016. 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 30 de janeiro de 2015. 

DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES: 01 de fevereiro de 2016, no painel de publicações da Prefeitura Municipal, no site 
www.unars.com.br 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DOS GABARITOS PRELIMINARES: 02, 03 e 04 de fevereiro de 2016. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DE RECURSOS e GABARITOS OFICIAIS: 08 de fevereiro de 2016, após as 15h, no painel de publicações 
da Prefeitura Municipal e no site www.unars.com.br  

LEITURA DOS CARTÕES DE RESPOSTAS e IDENTIFICAÇÃO PÚBLICA DOS RESULTADOS DAS PROVAS: 10 de fevereiro de 
2016, às 9h, na sede da UNA GESTÃO E ASSESSORIA, Rua Jacob Ely, 176, Centro, Garibaldi/RS, podendo o candidato acompanhar o 
processo leitura e identificação das provas. 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS: 10 de fevereiro de 2016, após as 15hs, no painel de publicações da Prefeitura 
Municipal de ANTA GORDA, no site www.unars.com.br. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO RESULTADO DAS PROVAS: 11, 12 e 15 de fevereiro de 2016. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DOS RECURSOS: 16 de fevereiro de 2016. 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE REALIZAÇÃO DE SORTEIO: 16 de fevereiro de 2016. 

SORTEIO PÚBLICO: 17 de fevereiro de 2016. 

HOMOLOGAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO: 17 de fevereiro de 2016.  

 

OBS: O cronograma das datas do Concurso Público poderá ser alterado pela empresa organizadora do Concurso Público, havendo 
necessidade, a qualquer momento, sem que caiba aos candidatos inscritos direito de se oporem ou reivindicarem algo em razão da 
alteração do mesmo. Será dada publicidade de todas as alterações que venham a ocorrer. Todas as informações divulgadas no site: 
www.unars.com.br são meramente informativas e serão divulgadas a partir das 15 horas. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.lvsconcursos.com.br/

